
PORTARIA FUNDAJ Nº 47, DE 01 DE MARÇO DE 2024

A Presidenta da FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 11.201, de 20 de setembro de 2022, publicado
no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2022 e retificado em 22 de setembro de 2022, e

Considerando o contido no Processo Administrativo Fundaj nº23130.001885/2023-89,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro,
compor a Comissão de Elaboração da Política de Desenvolvimento Sustentável e Preservação do
Meio Ambiente da Fundação Joaquim Nabuco:

Servidores Matrícula SIAPE

Edneida Rabelo Cavalcanti 0435311

Solange Fernandes Soares Coutinho 0435366

Marcondes Luiz Gusmão De Oliveira 0435403

Silvia Gonçalves Paes Barreto 1563238

Claúdia Albuquerque Verardi 1026547

Paulo Gustavo De Araújo Paiva 1087784

Cristina Maria Da Silva Monteiro 3355981

Leandro De Melo Moreira 3349577

Gilberto Sobral Magalhães 3376366

Rita De Cassia Barreto De Moura 1341643

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

CUMPRA-SE.
Márcia Angela da Silva Aguiar

Presidenta

Designa membros para compor a
Comissão de Elaboração da Política de
Desenvolvimento Sustentável e
Preservação do Meio Ambiente da
Fundaj.


